
DECRETO Nº 1.765/2020 

 
“DECLARA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IGUATEMI E 
DEFINE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.” 
 

 
PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, Prefeita Municipal de 

Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei 
Orgânica do Município e,  

 
Considerando a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 

coronavírus (COVID-19) e as projeções de contaminação realizadas por especialistas para os 
próximos dias; 

 
Considerando a declaração pública de situação de pandemia em relação ao novo 

coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN, veiculada pela Portaria nº 
188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus; 

 
Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de 

prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus particularmente em espaços de 
confinamento, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a 
saúde de agentes públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes, evitando-se contaminações 
de grande escala que possam sobrecarregar o sistema público de saúde; 

 
Considerando o Decreto Estadual nº 15.393, de 17 de março de 2020, que dispõe 

sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da doença COVID-19; 

 
Considerando que a União, por intermédio da Portaria nº 870, de 7 de abril de 

2020, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, reconheceu o Estado de Calamidade Pública no Estado de Mato Grosso do Sul; 

 
Considerando a confirmação de número alarmante de pessoas infectadas pelo 

Covid-19 em Mato Grosso do Sul, afetando praticamente todas as regiões do Estado; 
 
Considerando o aumento sem precedentes de casos e mortes em todo o País, que 

produz reflexos negativos em todos os estados e municípios, inclusive econômicos, já sentidos 
nesta localidade com a brusca queda no repasse de ICMS; 

 



D E C R E T A : 
 

Art. 1º. Fica estabelecido estado de calamidade pública no Município de 
Iguatemi/MS, em razão da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
da pandemia de coronavírus (COVID-19), de forma excepcional e temporária, a fim de resguardar 
o interesse da coletividade. 

 
Art. 2º. Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, tornam-se obrigatórias 

as medidas excepcionais previstas neste Decreto e aquelas já tratadas nos Decretos de nos 
1.748/2020, 1.751/2020, 1.753/2020, 1.758/2020 e 1.759/2020, que não contrariarem as novas 
regras ora fixadas. 

  
§ 1º. Determina-se o isolamento social de todos os habitantes do Município, só 

podendo haver circulação de pessoas para providências relativas ao deslocamento ao trabalho e 
para subsistência própria e de suas famílias, para consumo de bens ou serviços autorizados a 
funcionamento na forma deste Decreto.  

 
§ 2º. Ficam interditadas, no território do Município praças e parques públicos, 

exceto para realização de alguma ação de Saúde Pública, desde que autorizado pelo Poder Público. 
 

 
CAPÍTULO I  

DAS RESTRIÇÕES A EVENTOS E ATIVIDADES EM LOCAIS PÚBLICOS OU DE USO 
PÚBLICO 

  
Art. 3º. Fica permitida a realização de eventos privados e funcionamento das igrejas 

e templos para até 30 (trinta) pessoas, a partir da publicação deste Decreto, mediante as seguintes 
condições: 

     
a) realizar a higienização completa do local, ao iniciar e encerrar as atividades 

diariamente; 
 
b) respeitar o limite de lotação de 1 pessoa a cada 20m² no salão e/ou espaço de 

uso público, mantendo ainda distanciamento mínimo de circunferência de 
2,0m entre cada pessoa, conforme nota técnica e protocolos de segurança 
expedidos pela Organização Mundial de Saúde - OMS e Ministério da Saúde; 

 
c) manter local com oferecimento permanente de produtos para higienização das 

mãos, com água e sabão e, se possível, álcool 70º; 
 
d) se possível, realizar a aferição se as pessoas se encontram com sintomas de 

gripe, se positivo, deverão ter a entrada recusada; 
 
e) manter o lugar totalmente arejado, com todas as janelas e portas abertas, 

caso contrário, obrigatório o uso de máscaras; 
 



f) fixar cartazes informativos e educativos para prevenção da disseminação do 
novo coronavírus (COVID-19); 

 
g) horário máximo de funcionamento será das 06:00 às 20:00 horas 

 
 

CAPÍTULO II 
DA MOBILIDADE URBANA 

 
  Art. 4º. Fica determinado que o transporte de passageiros público e privado, 

urbano e rural, em todo o território do Município, seja realizado sem exceder à capacidade de 
passageiros sentados, limitando-se a 50% da capacidade dos assentos, orientado aos usuários 
manter a distância entre os mesmos. 

 
Art. 5º. O sistema de transporte de passageiros, mesmo em caráter individual, 

público e privado, urbano e rural, em todo o território do Município, deve adotar medidas de 
higienização e ventilação nos veículos por intermédio da abertura de janelas, conforme segue: 

 
I – utilização de máscaras; 
 
II – higienizar superfícies de contato (direção, bancos, maçanetas, painel de 

controle, portas, catraca, corrimão, barras de apoio, etc.) com álcool líquido 70% (setenta por 
cento) a cada viagem; 

 
II – manter à disposição, se possível, na entrada e saída do veículo, álcool em gel 

70% (setenta por cento), para utilização dos usuários e funcionários do local; 
 
§ 1.º Para manter o ambiente arejado, o transporte deverá circular com janelas 

abertas. 
 
§ 2.º No caso da impossibilidade de abrir janelas, deve manter o sistema de ar 

condicionado higienizado e em perfeito funcionamento; 
 
 Art. 6º. Fica determinada a fixação de informações sanitárias visíveis sobre 

higienização e cuidados com a prevenção do COVID-19. 
 
 Art. 7º. Fica determinado aos usuários de todas as modalidades de transporte de 

passageiros, antes e durante a utilização dos veículos, a adoção das medidas de higienização e de 
etiqueta respiratória recomendadas pelos órgãos de saúde, em especial: 

 
I – higienizar as mãos antes e após a realização de viagem; 
 
II – evitar o contato desnecessário com as diversas partes do veículo; e 
 
Art. 8º. O art. 12 do Decreto n.º 1.758/2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 



“Art. 12. - Não será permitida nos estabelecimentos mencionados neste Decreto a 
presença de pessoas que se enquadrem nos grupos de maior risco ao novo 
coronavírus (COVID-19), em especial: 
 
I - possuam doenças cardiovasculares ou pulmonares; 
 
II - possuam imunodeficiência de qualquer espécie; 
 
III - transplantados; 
    
IV - maiores de 60 anos; 
 
V – gestantes e lactantes; 
 
VI – crianças de até 14 (catorze) anos.” 
 
 

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E SEUS SERVIDORES 

 
 

 Art. 9º. As Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Pública 
Municipal, excetuada a Secretaria de Saúde, manterão suas atividades suspensas até o dia 18 de 
maio de 2020, sendo que as atividades de natureza não essenciais nos seus respectivos âmbitos 
devem ser definidas por atos próprios editados por cada pasta, mediante anuência do Chefe do 
Executivo. 

 
§ 1º. Os servidores que não sejam responsáveis por serviços considerados 

essenciais, deverão ficar, durante o período previsto no caput, à disposição da Administração pelos 
meios de comunicação disponíveis durante o horário ordinário de suas jornadas, quando não forem 
concedidas férias ou outra modalidade de afastamento. 

 
§ 2º. No caso dos servidores responsáveis por atividades não essenciais, porém 

compatíveis com o sistema de teletrabalho, poderão desenvolvê-las desta forma, conforme as 
normativas de cada Secretaria. 

 
§ 3º. Fica vedado o pagamento aos servidores, exceto os da área da saúde, que 

estiverem afastados de suas atividades, e/ou que estejam executando suas atividades de modo 
remoto, das seguintes vantagens: 

 
I – indenização/adicional de trabalho em horário noturno; 
 
II – indenização/adicional de trabalho em locais de difícil acesso aos servidores que 

não estão de deslocando para localidades assim consideradas;  
 
II – adicional por serviço extraordinário.  
 



Art. 10. O recesso escolar de 17 a 31 de julho de 2020, previsto no Calendário 
Escolar do Município fica antecipado para o período de 4 a 18 de maio de 2020.  

 
CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE CONTINGENCIAMENTO DE GASTOS 
 

Art. 11. Institui-se o Plano de Contingenciamento de Gastos, com o objetivo de 
promover ações que visem a mitigar os impactos financeiros causados pela epidemia de doença 
infecciosa viral respiratória COVID-19, visem a mitigar os impactos financeiros causados pela 
pandemia de doença infecciosa viral respiratória COVID-19, causada pelo agente Coronavírus. 

 
Art. 12. Os órgãos da Administração Direta, as autarquias e as fundações estaduais, 

nos termos da legislação pertinente, deverão observar, dentre outras medidas, a partir da 
publicação deste Decreto: 

 
I - a vedação à celebração de novos contratos para prestação de serviços técnicos 

especializados e de consultoria, exceto os relacionados a atividades essenciais assim reconhecidas 
por ato do titular da Pasta e os relacionados ao enfrentamento da emergência em saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, os quais deverão ser previamente 
submetidas à análise da Secretaria de Planejamento e Finanças; 

 
II - a vedação à celebração de novos contratos de locação de imóveis, devendo os 

órgãos e as entidades ocuparem, preferencialmente, as estruturas próprias do Estado, e a 
determinação para que sejam adotadas tratativas perante os locatários para a revisão, nos termos 
legais, do valor dos contratos vigentes; 

 
III - a diminuição dos gastos com aquisições de materiais de consumo, excetuadas 

as Secretaria de Saúde e aqueles despendidos e relacionados ao enfrentamento da emergência em 
saúde pública de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus; 

 
IV - a suspensão imediata dos contratos de serviços considerados não essenciais 

para a execução mínima das políticas públicas inerentes a cada órgão ou entidade, devendo 
aqueles impossibilitados de paralisação serem reduzidos em 15% (quinze por cento) do valor inicial 
atualizado; 

 
V - a vedação à realização de novas contratações de servidores que impliquem 

aumento de gastos, exceto aqueles relacionados ao enfrentamento da emergência em saúde 
pública de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus; 

 
VI - a suspensão da concessão de diárias, de ajudas de custo e do pagamento de 

horas extras, excetuadas aquelas decorrentes dos serviços essenciais que estejam funcionando de 
forma presencial, e de serviços prestados no âmbito da Secretaria de Saúde, mediante prévia 
autorização do Secretário da Pasta; 

 
VIII - a redução dos valores repassados a entidades contratados nos termos de 

fomento celebrados com organizações sociais, em quantitativo apurado em revisão dos planos de 
trabalho apresentados, após aprovação da Secretaria de Planejamento e Finanças; 



 
IX - a vedação à realização de novas despesas com cursos, capacitações, 

treinamentos, coffee breaks, participação em eventos e seminários, e demais gastos similares, que 
tenham como fonte de financiamento recursos próprios, ressalvados os com processo em 
andamento; 

 
X - a vedação à realização de novas despesas de capital com recursos próprios, 

ressalvados os com processo em andamento e aquelas contrapartidas já avençadas em 
instrumentos jurídicos que vinculem obrigações relacionadas às transferências voluntárias de 
recursos. 

 
Art. 13. A Secretária de Planejamento e Finanças, excepcionalmente e mediante 

pedido fundamentado do titular do órgão ou da entidade, poderá autorizar regras diferenciadas 
daquelas estabelecidas neste Decreto. 

 
Art. 14. Os órgãos e Secretarias da Administração deverão promover tratativas 

perante as empresas de mão-de-obra terceirizada, com vistas a pactuar a situação da reposição da 
inflação e dos dissídios, bem como a aplicação, no que couber, das normas contidas na Medida 
Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, observada a limitação ao seu texto conferida por decisão 
judicial, sem que haja demissão de terceirizados, mas com redução no montante dos contratos 
firmados. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos contratos 

firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 15. Determina-se à Secretaria de Planejamento e Finanças e à Controladoria 

Interna do Município que acompanhem a implementação das medidas contidas neste Decreto. 
 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 16. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 
 
Art. 17. Para enfrentamento da situação de calamidade pública declarada no art. 1º 

deste Decreto, ficam estabelecidas as seguintes medidas:  
 
I – em razão do número reduzido de servidores públicos para policiamento, poderão 

ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa;  

 
II - nos termos do art. 24, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada 

a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da 
emergência (Coronavírus – Covid 19); 

 



III – possibilidade de aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, nos termos da Medida 
Provisória n. 926, de 20 de março de 2020 e ;  

 
IV– a aplicação do disposto no artigo 65 da Lei n. 101/2000. 
 
Art. 18. Fica estabelecido toque de recolher especialmente das 20hs às 5hs, 

recomendando-se à população, em geral, que evite circulação desnecessária, procurando ficar 
isolada em suas residências, podendo os restaurantes, lanchonetes e afins, funcionarem mediante 
o sistema delivery. 

 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor imediatamente após sua disponibilização no 

site institucional e terá eficácia na data da sua publicação, sendo encaminhado à Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul para homologação, revogando todas as disposições 
em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 

 
Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 

PREFEITA  
 
 


